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	PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM
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	Nome do Intercambista:       
	Telefone :      

	Rotary Club Anfitrião:       
	Telefone :      


INSTRUÇÕES

1. Os jovens podem viajar acompanhados de seus pais anfitriões. Não há  necessidade  de aprovação  pelo Rotary. A família precisa informar o destino e a localização  do jovem ao seu Conselheiro ou ao Oficial do Clube, mesmo que se trate de viagem de final de semana.

2. Irmãos anfitriões, mesmo que maiores, não podem se responsabilizar pelos jovens em viagens.

3. Viagens desacompanhadas são consideradas exceções e  só podem ser realizadas nas seguintes condições:

a) O jovem deve ser hospedado  por família conhecida de sua família anfitriã que se responsabilize pelo jovem o trate como  um intercambista do Rotary durante o período que ficar em sua casa.

b) A viagem  seja feita  de ônibus  ou de avião, em condições de segurança. A família anfitriã deve levar o jovem ao embarque  e deve estar  segura de que a família que o hospedará irá recepcioná-lo na chegada.

c) A viagem deve ser aprovada  formalmente pela família anfitriã, pelo Rotary Club Anfitrião e pela Multidistrital Expro Brasil com antecedência. Para tanto, este formulário precisa ser preenchido e o roteiro definido, com endereços, telefones, datas de saída e retorno, além de ser assinado pela mãe e pelo pai anfitriões, pelo Conselheiro ou Oficial, e pelo Chairman do Distrito.

d) Os pais naturais do jovem devem aprovar a viagem, através de carta (pode ser enviada via fax) específica para a viagem, em inglês. Note  que a aprovação  dos pais naturais não representa  permissão  para sua realização, pois é  necessária a aprovação simultânea pela família anfitriã e do Rotary Club Anfitrião.

4. Para a aprovação de viagens desacompanhadas os seguintes procedimentos devem ser seguidos:

a) O jovem deve retirar o formulário  na Secretaria do Intercâmbio.

b) A família anfitriã deve  preencher o formulário  em 3 vias,  colocando no verso todas as informações  solicitadas e assinar (pai e mãe), responsabilizando-se pela realização da viagem.

c) O Conselheiro ou o Oficial devem estar cientes e de acordo com a viagem. O Conselheiro (ou, na ausência, o Oficial) dever ter checado o roteiro e as condições em que a viagem será realizada e deve assinar a aprovação.

d) O Multidistrital deve aprovar a viagem. Com antecedência mínima de 5 dias  em relação à viagem, o formulário deve ser apresentado ao chairman do Distrito hospedeiro. Se o chairman aprovar a viagem, uma via do formulário fica com a Secretaria  do Expro Brasil, uma via para o RC hospedeiro e a 3A. vai para a família hospedeira. A viagem só pode  ser iniciada após o recebimento  do formulário com todas as aprovações.

5. Lembrem-se: As viagens  realizadas sem a aprovações  prévias de todos os envolvidos  representam motivo de interrupção do Programa de Intercâmbio. As viagens precisam ser planejadas com antecedência. Não deixem para a última hora, pois a obtenção  das  assinaturas pode demorar alguns dias.  Qualquer alteração no roteiro, que seja necessária, tem que ser comunicada imediatamente  ao RC anfitrião, que deverá aprová-las ou não junto à família.

NOME DO JOVEM:      
ROTEIRO

CIDADE DE DESTINO:      
Família que hospedará o jovem:

Nome do Pai:          Nome da Mãe:       
Endereço Completo:      
Telefones para Contato:            Meio de Transporte:              

Data prevista para partida:                        Data prevista para retorno:      
APROVAÇÕES:

1. Família Anfitriã:

Nome do Pai:           Nome da Mãe:       
Endereço Completo:       
Telefones para Contato:                                                     
Nós abaixo assinados, declaramos conhecer a família  que hospedará o jovem, que está ciente dos cuidados que deve ter com o jovem, das regras relativas ao Programa de Intercâmbio que ele cumpre em nosso país. Declaramos também que a viagem será realizada em condições de segurança, que o embarque será por nós assistido e que o desembarque será assistido pela família que o hospedará em seu destino.

_____________________________
______________________________ 
        ___________

                   Ass. pai                                              Ass. Mãe         

       

 Data

2. RC hospedeiro

Nome do Oficial:        Telefone :      
Nome do Conselheiro:        Telefone :      
Declaro ter verificado as condições de realização da viagem, da hospedagem do jovem e estar de acordo com sua realização.

_________________________          _________________________
Ass. Oficial                                    Ass. Conselheiro
3. Distrito  FORMDROPDOWN 

Nome do Chairman do Distrito:        Telefone :      
A viagem pretendida  pelo jovem pode ser realizada nas condições aqui definidas.

_______________________________

___________

    Ass. do  Chairman do Distrito


        Data 
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